
ES~ADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNI_CIP~ DE SAÚDE DE ITAPO~OROCA

COMISSAO p,ERMANENTEDE LICITAÇAO

CONTRATO N°: 00126/2020-CPL

TERMODE CONTRATOqJE ENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE ZENILDQGRACIANOSANTANA99359243787, PARAFORNECIMENTOE/OU
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMA
ABAIXO:

Pelo pr esent,e instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado" Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre ltapororoca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Tdentidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado ZENILDOGRACIANOSANTAN~99359243787 - AC L CIDADEALTA, S-N - SITIO LAGOADE
SACO ITAPOROROCA PB, CNPJ n? 22.332.214/0001-06, nest.e ato representado por Zenildo
Graciano de Santana, Brasileiro, Autoncmo, residente e domiciliado na Acesso Local Cidade
Alta, SN, Lagoa do Saco - lta:pororoca -' PB, CPF n° 993.592.437-87, Carteira de Identidade n?
080673502 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram ás partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Chamada Pública n? 00002/2020, processada nos termos da Lei Federal
n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Credenciamento para Contratação de Empresas para Prestação
de Serviços de transporte de pac i erit.es e acompanhantes encaminhados para consul tas, exames,
tratamentos especiali zados e sessões de hemodiálise, com saida da localidade ITAPOROROCAaté
as cidades de JOÃOPESSOA,GUARABlRA,MAMANGUAPE,Reserva e outros trajetos, se necessários,
com veiculo do tipo PASSEIO.

Veiculo tipo: passeio - Placas: MOF1936-PB

Os serviços deve.rão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
proposta, instruções do Contratante 'e do instrumento convocatório Chamada
00002/2020, partes integrantes do presen1(:e contrato, independente de transcrição.

instrumento,
Pública nO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.6'50,00 (VINTEE SEIS MIL E
SEISCENTOSE CINQUENTAREAIS).

l CÓOIGO
:1
2

OISCRIMINAÇio-~ -

\rIAGEM PARA JOÃO PESSOA - IDA E VOLT
'vIAGEM PARA GUARABIRA - IDA E VOLTAI___ "[O_

....._UNIDADE .9~IpADE -P. UNI_!A1UO
I Viagem I 160, 149.!..00

V~-'a-g-e-m---r- ----=- _~ - 85,00~ - ,--
P. TOTAL--- .,
22.400,00

'14.250,00__ -I

2~50, 001Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços. contratados são fixos pelo per í.odo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econõmito-finance.iro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da segui te dotação, constante 'do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Municipio de Itapo oroca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItapCj>roroca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jutidica



cLÁuSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento. será efetuado. na Teso.uraria do. Co.ntratante, mediante pro.cesso.regular, da seguinte
maneira: Para o.co.rrerno.prazo. de até trinta dias, co.ntado.sdo.perio.do.de adimplemento..

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo. de vigência do. presente co.ntrato.será determinado.: até o. final do. exercicio. financeiro.
de 2020, co.nsiderado.da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o. pagamento. relativo. ao.
realizado.s, de aco.rdo.co.m as respectivas
b pro.po.rcio.narao. Co.ntratado. to.dos
prestação. do.s serviço.s cdntratado.s;
c - No.tificar e Co.ntratado. so.bre qualquer: irregula-ridade enco.ntrada quanto. à qualidade dos
produto.s ou serviço.s, exercendo. a mais ampla e co.mpleta fiscalização., o. que não. exime e
Co.ntratado.de suas reapo.nsabilidades co.ntratuais e legais;
d - Info.rmar o. Co.ntratado. da necessidade de manutenção. ezou reparo. corretivo. de veiculo.,
o.bservadas as normas do. respecti vo fabricante co.nstantes do. manual de manutenção.
correspo.ndente, o.qual não.deverA Ser utilizado. caso. baja irregularidade;
e - Désignar representantes com atribuições de Gesto.r e Fiscal deste cont.rat;o, nos termo.s da
norma vigente, especialmente para aco.mpanhar e fiscalizar a sua execução., respectivamehte,
permitida a co.ntratação. de terceiro.s para assistência e subsidio. de info.rmaçôes pertinentes a
essas atribuiçôes.

fo.rnecimento. o.U pr-es't.acão dos
cláusulas do.presente co.ntrato.;
os me í.os necessário.s para o

serviço.s efetivamente

fiel fo.rnecimento. o.U

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o. fo.rnecimento. ou serviço.s descri tos na Cláusula co.rrespo.ndente do.
presente cont.rat.o, dentre dos melho.res parâmetro.s de qualidade estabelecidos para o. ramo. de
atividade relacio.nada ao. o.bjeto.co.ntratual, co.mo.bservância ao.sprazo.s estipulado.s;
b - Respo.nsabilizar-se po.r to.do.So.S ônus e o.brigaçôes co.ncernentes à legislação. fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem co.mo.per to.das as despesas e co.mpro.misso.sassumido.s, a qualquer
titulo., perante seus fo.rnecedo.rescu terceiro.s em razão. da execução. do.o.bjeto.co.ntratado.;
c - Manter prepo st.o capacitado. e idóneo, aceito. pelo. Co.ntratante, quando. da execução. do.
co.ntrato.,que o.represente integralmente em to.do.so.s seus ato.s;
d Permitir e facilitar a fiscalização. do. Co.ntratante devendo. prestar o.s info.rmes e
esclarecimentos so.licitado.s;
e Será respo.nsável pelo.s danos causado.s diretamente ao Co.ntratante cu a terceiro.s,
deco.rrentes de sua culpa ou doLo na execução. do. cont.rat.o, não. excluindo. ou reduzindo. essa
respo.nsabilidade a fiscalização. cu o.aco.mpanhamento. pelo. órgão. interessado.;
f - Não. ceder, transferir cu sub-co.ntratar, no. todo. eu em parte, o. o.bjeto.deste instrumento.;
sem o.co.nhecimento.e a devida auto.rização.expressa do.Co.ntréltante;
g - Manter o.veiculo equipado. de acOrdo. co.m as exigências do.Código. Nacio.nal de Trânsito.;
h Efetuar os serviço.s de manutenção. co.rretiva e preventiva do. ve í.cu'lo, substituindo.
imediatamente per out.zo equivalente, caso. não. tenha co.ndiçôes de ser uti.Liz.ado no. serviço.;
i - Manter, durante a vigência do. corrtrato , em co.mpatibilidade com as o.brigaçôes assumidas,
to.das as coridi çõe s de habilitação. e qualificação. exigidas no respectivo. pro.cesso licitatório.,
apresentando. ao.c.o.ntratanteo.sdo.cumento.snecessários, sempre que so.licitado.;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato. pode r á ser alterado., unilateralmente pele Co.ntratante cu por aco rdo entre as
partes, nos casos previstes no Artigo. 65 e será rescindido., de pleno. direito., con forme e
di spos to nos Ar t í.ços 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Co.ntratado. fica o.brigado. a aceitar nas mesmas co.ndições co.ntratuais, os acré.sci.mos cu
supressôes que se fizerem necessário.s, até 25% (vinte e cinco por cerrt.o) do. valer inicial
atualizado. do. co.ntrato..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as o.brigações assumidas e preceito.s legais, sujeitará °
Co.ntratado.,garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mo ra de 0,.5% (zero. virgula cinco. por cerit.o)
aplicada so.bre o valor do. contrato. po.r dia de atraso. na entrega, no inicie eu na execução do
ob j et.o ora co.ntratado.; c mu Ita de 10% (dez por cento.) sobre o. valor co.ntratado pela
inexecução. teta 1 cu parcial do. co.ntrato.;d - suspensão. tempo.rária de participar em licitação e
impedimento. de co.ntratar com a Administração., po.t prazo. de até 02 (do.is) élno.S;e - declaração.
de inido.neidade para licitar cu co.ntratar co.m a Administração. Pública enquanto. perdurarem o.s
meti vos determinantes da punição. cu até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
auto.ridade que aplico.u a penalidade; f - simultaneamente, qu~al as penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

~



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para.dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem .0 Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas.partes e por duas testemunha.s.

TESTEMUNHAS

11 de Maio de 2020.

DE OLIVEIRA
do Fundo Munic de Saúde de

RONALDO
Secretár
I.tapororoa
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

7h~YItr-:R.ck~,;CG0Ad ~ Cyt-1c
~NILDO GRACIANO SANTAN 99359243787
ZENILDO GRACIAAO DE SANTANA
993.592.437-87


